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EDITAL Nº 336/GR/UFFS/2023 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 322/GR/UFFS/2023 DE PRIMEIRA CHAMADA DE 

CANDIDATOS EM LISTA DE RECLASSSIFICAÇÃO COMPLEMENTAR DO SISU 

2023.1 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a alteração do item 1.1.1 do EDITAL Nº 322/GR/UFFS/2023, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“1.1.1 A documentação deverá ser apresentada entre o dia 31/03/2023 até as 23:59 horas do dia 06/04/2023.” (NR) 

 

Chapecó-SC, 4 de abril de 2023. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2023-0322

